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PROJETO DE LEI No          , DE 2009
(Do Sr. Eduardo Valverde)
Dispõe sobre a competência para a ação penal referente ao tipo previsto na Lei nº9.029, de 13 de abril de 1995.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Art. 2º da Lei nº9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação, de forma que o atual parágrafo único passa a ser designado § 1º.

Art. 2º[...]

I– [...]

II – [...]

a) [...]

b) [...]

Pena: [...]

§ 1º [...]

I - [...]

II - [...]

III - [...]
§ 2º Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação penal dos crimes previstos no caput. “

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO

É fundamento da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho, conforme previsto no art. 1º, incisos III e IV da Constituição. Os Direitos e Garantias Fundamentais se assentam no princípio da igualdade, cujo comando é o da não discriminação, sem distinção de qualquer natureza.

Nesse contexto, a Lei n. 9.029, de 13 de abril de 1995, foi editada para proibir a “exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho”.  Assim, seu art. 1º proíbe “...qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade...”.

As práticas discriminatórias para acesso ou permanência na relação de trabalho geram repercussões na esfera penal, civil e trabalhista, competindo à Justiça do Trabalho o conhecimento das ações de readmissão e indenização previstas no art. 4º da referida Lei, bem como as ações de indenização por danos morais e materiais, conforme art. 114, inc. VI, da Constituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004.

A inclusão do § 2º no texto da Lei objetiva fixar a competência da Justiça do Trabalho também para a ação penal quanto ao crime previsto no art. 2º da Lei, que decorre da adoção das práticas discriminatórias no âmbito da relação de trabalho.

A mesma Emenda Constitucional n. 45, de 2004, inaugurou definitivamente a competência criminal da Justiça do Trabalho, ao atribuir competência expressa para a ação de Habeas Corpus, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição. Conforme entendimento pacífico da doutrina e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Habeas Corpus é, desenganadamente, uma ação de natureza penal (STF, Código Civil – 6979-1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 26.02.1993), de forma que é inquestionável a competência penal da Justiça do Trabalho inserida pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004.

Mas ainda que fosse assim, o próprio art. 114, inc. IX, da Constituição, autoriza ao legislador infraconstitucional atribuir competência à Justiça do Trabalho para outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. Note-se que a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3684-0/DF deixou claro que a redação do art. 114 da Constituição fixada pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004, não atribui, por si só, competência criminal à Justiça do Trabalho, não afastando que lei venha a contemplá-la. 

A Justiça do Trabalho é uma Justiça Federal Especializada, sendo a única Justiça sem competência criminal expressa, como ocorre com as demais (Justiça Federal Comum, Justiça Eleitoral, Justiça Estadual Comum e Justiça Militar Federal e Estadual). Atribuir competência criminal à Justiça do Trabalho é, antes de tudo, corrigir um desvio estrutural e aproveitar a sua comprovada vocação para coibir as infrações penais oriundas das relações de trabalho, dando efetividade ao princípio da não discriminação no âmbito dessas relações.

Pelo acima exposto, contamos com apoio dos nobres Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de abril de 2009.

Deputado EDUARDO VALVERDE
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